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ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 256/2026 

 
 
            O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
regimentais e de acordo com o Art.14, Parágrafo Único da Lei Complementar nº. 01/94, resolve declarar 
NULO o Decreto de Número 233/2026. 

 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 19 de maio de 2026. 
 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima  
- Presidente - 

 
 
 

 
ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 257/2026 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições regimentais, resolve exonerar TAYNAH NATTARY LEÃO DE SOUSA QUEIROZ do cargo de 
Assistente da Administração, símbolo ASAD, cargo de provimento temporário. 
 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 19 de maio 2026. 
 
 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima  
- Presidente - 

 
 

 
ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 258/2026 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições regimentais e de acordo com o art. 6º, caput, art.7º, XVIII, e art. 201, II, da CF/88 e da Lei Federal 
nº. 8.213/91, artigo 71, resolve conceder à servidora DAYANA JONES NASCIMENTO DE JESUS FONTES, 
matrícula 2067, Redator de Debates, símbolo – REDE, nível I, Cargo de Provimento Efetivo, 120 (cento e 
vinte) dias de Licença Maternidade, no período de 09 de maio a 05 de setembro de 2026, conforme PJCMFS 
088/2026 exarado no Processo nº 695/2026. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 19 de maio de 2026. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima  
- Presidente - 
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LEI  Nº 4.430/2026 
 

 
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO TERREIRO ILÊ AXÉ AJIPOSUN 
ASSOGBÁ. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado 
da Bahia, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 46/2024, de 
autoria do vereador Jurandy Carvalho, decretou e eu PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1º- Fica considerada de utilidade pública municipal Associação Terreiro Ilê Axé 
Ajiposun Assogbá com sede na Rua A, nº 75, Loteamento Vista Alegre, Bairro Pedra do 
Descanso, Feira de Santana - BA. 
 
Art. 2º- Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública caso a entidade: 
 
I - Substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições 
estatutárias; 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 19 de maio de 2026. 

 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI 
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TERMO ADITIVO Nº 011/2026 
CONTRATO Nº 008/2025 

 
CONTRATADA: LEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.725.725/0001-35. Aditivo ao Contrato nº 008/2025. 
Objeto: Reajuste do valor do Contrato nº 008/2025, referente à prestação de serviço técnico especializado 
em consolidação, compilação e gerenciamento dos atos oficiais do município, observadas as condições 
originalmente estabelecidas, com base na variação do IPCA/IBGE, no percentual de 3,81% (três vírgula 
oitenta e um por cento), com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Parecer nº 
084/2026PJCMFS. Com os ajustes realizados, a parcela anual passará para o valor de R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais), correspondendo ao acréscimo de R$ 456,00 (quatrocentos e 
cinquenta e seis reais), passando o valor global atualizado do contrato para R$ 72.190,00 (setenta e dois 
mil cento e noventa reais). DATA DA ASSINATURA: 18/05/2026.   
 
 
                                                                                        Feira de Santana, 19 de abril de 2026.  
 
 

VER. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana-Bahia 

 
 

LICITAÇÃO 
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